
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUINTA-FEIRA
14 DE MARÇO DE 2024
ANO XXXVII | N º 8.7422

EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.793/2024

Altera dispositivos da Lei n° 9.762, de 14 de 
novembro de 2023, que autoriza a concessão, por 
tempo e valor máximo determinados, de subsídio 
orçamentário ao serviço de transporte público 
coletivo de passageiros por ônibus convencional 
e ao Subsistema de Transporte Especial 
Complementar - STEC, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei n° 9.762, de 14 de novembro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° .......................................................................................................

...................................................................................................................

...................................................................................................................

§ 4º Excepcionalmente, enquanto não forem concluídos os estudos técnicos 

necessários à realização da licitação destinada à prestação do serviço 

de transporte público coletivo de passageiros, no âmbito do subsistema 

de transporte especial complementar - STEC, de que trata o Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01, de 4 de março de 2020, 

alterado pelo Termo Aditivo nº 02, de 27 de setembro de 2022, pactuado com 

o Ministério Público Estadual, serão aplicáveis ao Subsistema de Transporte 

Especial Complementar - STEC as tarifas técnica e pública, definidas para 

o serviço de transporte público coletivo por ônibus convencional após a 

conclusão do processo de revisão tarifária de que trata o § 2º deste artigo.” 

(NR)

 Art. 2º Fica alterado o art. 6º da Lei n° 9.762, de 14 de novembro de 2023, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações consignadas no Orçamento Municipal de 2023 e seguintes, ficando 

o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover modificações necessárias 

no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária dos exercícios de 2023 e 2024, 

incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, transposições e 

transferências, observada a legislação vigente.” (NR)

 Art. 3º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial do Município a íntegra da Lei 

nº 9.762, de 14 de novembro 2023, com as alterações resultantes desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2024.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Secretário Municipal de Mobilidade

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 38.306 de 13 de março de 2024

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37 da Lei nº 9.734, de 

12 de julho de 2023, Decreto nº 38.108, de 05 de janeiro de 2024 e Lei Orçamentária Anual nº 9.776, 

de 28 de dezembro de 2023 , em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$30.000,00 (trinta mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º  A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 13 de março de 2024. 

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 38.306/2024

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

246002-ARSAL 04.122.0014.250118 3.3.90.39 1.500.1  30.000,00

04.122.0014.250007 3.3.90.39 1.500.1  30.000,00

SUB-TOTAL  30.000,00  30.000,00

TOTAL GERAL  30.000,00  30.000,00

38.306/2024

DECRETO Nº 38.307 de 13 de março de 2024

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37 da Lei nº 9.734, de 

12 de julho de 2023, Decreto nº 38.108, de 05 de janeiro de 2024 e Lei Orçamentária Anual nº 9.776, 

de 28 de dezembro de 2023,em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais) na unidade orçamentária indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 


